
 

 

 

 

ANEXO II AO EDITAL – CARTA PROPOSTA 

 

À 
Diretoria de Saúde do CBMDF 
Seção de Credenciamento 
 
Endereço: Diretoria de Saúde do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal – sito ao SAIS – 
Qd. 04 Lote 05 – sala SACRE – Asa Sul – CEP 70602-900–Brasília – DF. 
 

Dados empresariais (Matriz) 

Nome Empresarial AUGE HOSPITAL DE OLHOS LTDA                 

Nome Fantasia AUGE HOSPITAL DE OLHOS              

CNPJ 37.114.444/0001-68 

Endereço SETOR SGAN QUADRA 607 CONJUNTO A, SN - BLOCO A CONS. 309 
310 E 313 EDIF BSB MEDICAL CENTER - ASA NORTE - BRASÍLIA / 
Distrito Federal 

CEP 70.830-300 

Telefone (61) 99240 2876 / (61) 3322-6000 

E-mail adm@augeoftalmologia.com.br 

Dados Bancários 

Nome do Banco SICOOB 

Agência 5004 

Conta corrente 117600-5 

A instituição conforme os dados fornecidos acima,  vem requerer seu credenciamento junto a 

esta Corporação, no intuito de prestar seus serviços aos beneficiários do Sistema de Saúde do 

Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, visto que se enquadra ao previsto no(s) 

subitem(s) listados na tabela abaixo, conforme Editais de Credenciamento em saúde 05/2024 do 

CBMDF, a saber: 

Nº Subitem Descrição 

3.1 Estabelecimentos do tipo clínica especializada ou consultório que prestem 

atendimento ambulatorial ou emergencial para oferta de consultas, exames e 

procedimentos médicos na especialidade de oftalmologia. 

Compromete-se desde já a oferecer, dentro da referida modalidade de atividade, os seguintes 
serviços: 
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Nós do AUGE HOSPITAL DE OLHOS LTDA, somos verdadeiramente uma equipe 

multidisciplinar focada na qualidade de vida das pessoas. Para tanto dedicamos tempo ao estudo 

de casos, visando sempre o melhor caminho para a preservação da saúde ocular, bem como aos 

tratamentos mais adequados a cada patologia. 

Além da expertise de nosso corpo clínico, com larga experiência de mercado, contamos 

ainda com o melhor em matéria de tecnologia. As melhores ferramentas para que nossos pacientes 

tenham a melhor experiência possível, do atendimento ao tratamento. 

Com o objetivo de prestarmos um atendimento de excelência, a AUGE HOSPITAL DE 

OLHOS, possui a uma ampla infra-estrutura composta por 03 recepções amplas e climatizadas, 10 

consultórios, 01 Centro de Exames Oftalmológicos e 01 Centro Cirúrgico de ultima geração. 

Dispomos de um corpo clínico nas subespecialidades da Oftalmologia em Glaucoma, 

Retina e Vítreo, Plástica Ocular, Oftalmopediatria e Catarata. 

Corpo Clínico 
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Tratamentos e Procedimentos 
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  RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS – AUGE HOSPITAL DE OLHOS 

 

 
 

 Dias e horários de funcionamento 

 

 
 

 

RELAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 

 
 

SUBITEM 4.50 - PROCEDIMENTOS DE OFTALMOLOGIA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

10101012 Consulta em consultório (no horário normal ou preestabelecido) 

20101210 Acompanhamento clínico ambulatorial pós-transplante de córnea -por avaliação do 11º ao 30º dia até 3 avaliações 

20103239 Exercícios de ortóptica (por sessão) 

20104030 Betaterapia (por sessão) 

20101406 
Acompanhamento clínico ambulatorial pós-cirurgia fistulizante antoglaucomatosa - por avaliação do 11º ao 30º dia, 
até três avaliações 
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20101430 
Acompanhamento clínico ambulatorial do pós-operatório de cirurgia de catarata congênita ou glaucoma congênito, 
por avaliação do 11º ao 30º dias, até 3 avaliações, em consultório 

30301017 Abscesso de pálpebra - drenagem 

30301025 Biópsia de pálpebra 

30301033 Blefarorrafia 

30301041 Calázio - exérese 

30301050 Cantoplastia lateral 

30301068 Cantoplastia medial 

30301076 Coloboma - com plástica 

30301084 Correção cirúrgica de ectrópio ou entrópio 

30301092 Correção de bolsas palpebrais - unilateral 

30301106 Dermatocalaze ou blefarocalaze exérese - unilateral 

30301114 Epicanto - correção cirúrgica - unilateral 

30301122 Epilação 

30301130 Epilação de cílios (diatermo-coagulação) 

30301149 Fissura palpebral - correção cirúrgica 

30301157 Lagoftalmo - correção cirúrgica 

30301165 Pálpebra - reconstrução parcial (com ou sem ressecção de tumor) 

30301173 Pálpebra - reconstrução total (com ou sem ressecção de tumor) - por estágio 

30301181 Ptose palpebral - correção cirúrgica - unilateral 

30301190 Ressecção de tumores palpebrais 

30301203 Retração palpebral - correção cirúrgica 

30301211 Simbléfaro com ou sem enxerto - correção cirúrgica 

30301220 Supercílio - reconstrução total 

30301238 Sutura de pálpebra 

30301246 Tarsorrafia 

30301254 Telecanto - correção cirúrgica - unilateral 

30301262 Triquíase com ou sem enxerto 

30301270 Xantelasma palpebral - exérese - unilateral 

30302013 Correção da enoftalmia 

30302021 Descompressão de órbita ou nervo ótico 

30302030 Exenteração com osteotomia 

30302048 Exenteração de órbita 

30302056 Exérese de tumor com abordagem craniofacial oncológica (tempo facial) pálpebra, cavidade orbitária e ohos 

30302064 Fratura de órbita - redução cirúrgica 

30302072 Fratura de órbita - redução cirúrgica e enxerto ósseo 

30302080 Implante secundário de órbita 

30302099 Microcirurgia para tumores orbitários 

30302102 Reconstituição de paredes orbitárias 

30302110 Reconstrução parcial da cavidade orbital - por estágio 

30302129 Reconstrução total da cavidade orbital - por estágio 

30302137 Tumor de órbita - exérese 

30303010 Autotransplante conjuntival 

30303028 Biópsia de conjuntiva 

30303036 Enxerto de membrana amniótica 
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30303044 Infiltração subconjuntival 

30303052 Plástica de conjuntiva 

30303060 Pterígio - exérese 

30303079 Reconstituição de fundo de saco 

30303087 Sutura de conjuntiva 

30303095 Transplante de limbo 

30303109 Tumor de conjuntiva - exérese 

30303117 Crioterapia conjutival 

30304016 Cauterização de córnea 

30304024 Ceratectomia superficial - monocular 

30304032 Corpo estranho da córnea - retirada 

30304040 PTK ceratectomiafototerapêutica - monocular 

30304059 Recobrimento conjuntival 

30304067 Sutura de córnea (com ou sem hérnia de íris) 

30304075 Tarsoconjuntivoceratoplastia 

30304083 Implante de anel intra-estromal 

30304091 Fotoablação de superfície convencional - PRK 

30304105 Delaminaçãocorneana com fotoablaçãoestromal - LASIK 

30304113 Transplante lamelar anterior 

30304121 Transplante lamelar posterior 

30304130 Preparo da Membrana aminiótica para procedimentos oftalmológicos 

30304148 
Planejamento personalizado da ablação refrativa com base na análise da frente de onda ocular total ou da córnea 
(monocular) 

30305012 Paracentese da câmara anterior 

30305020 Reconstrução da câmara anterior 

30305039 Remoção de hifema 

30305047 Retirada de corpo estranho da câmara anterior 

30306019 Capsulotomia YAG ou cirúrgica 

30306027 Facectomia com lente intra-ocular com facoemulsificação 

30306035 Facectomia com lente intra-ocular sem facoemulsificação 

30306043 Facectomia sem implante 

30306051 Fixação iriana de lente intra-ocular 

30306060 Implante secundário / explante / fixação escleral ou iriana 

30306078 Remoção de pigmentos da lente intra-ocular com yag-laser 

30306086 Implante Refrativo de Lente Intraocular fácica 

30307015 Biópsia de tumor via pars plana 

30307023 Biópsia de vítreo via pars plana 

30307031 Endolaser/Endodiatermia 

30307040 Implante de silicone intravítreo 

30307058 Infusão de perfluocarbono 

30307066 Membranectomia EPI ou sub-retiniana 

30307074 Retirada de corpo estranho do corpo vítreo 

30307082 Retirada de óleo de silicone via pars plana 

30307090 Troca fluido gasosa 

30307104 Vitrectomia a céu aberto - ceratoprótese 
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30307112 Vitrectomia anterior 

30307120 Vitrectomia vias pars plana 

30307139 Infusão intravítrea de medicação anti-inflamatória 

30307147 
Tratamento ocular quimioterápico com anti-angiogênico. Programa de 24 meses. Uma sessão por mês (por 
sessão) 

30308011 Biópsia de esclera 

30308020 Enxerto de esclera (qualquer técnica) 

30308038 Sutura de esclera 

30309018 Enucleação ou evisceração com ou sem implante 

30309026 Injeção retrobulbar 

30309034 Reconstituição de globo ocular com lesão de estruturas intra-oculares 

30310016 Biópsia de íris e corpo ciliar 

30310024 Cicloterapia - qualquer técnica 

30310032 Cirurgias fistulizantesantiglaucomatosas 

30310040 Cirurgias fistulizantes com implantes valvulares 

30310172 Cirurgia antiglaucomatosa via angular, com implante de drenagem, por técnica minimamente invasiva, 

30310156 Revisão de cirurgia fistulizante antiglaucomatosa 

30310059 Drenagem de descolamento de coróide 

30310164 Trabeculoplastia Seletiva a Laser 

30310067 Fototrabeculoplastia (laser) 

30310075 Goniotomia ou trabeculotomia 

30310083 Iridectomia (laser ou cirúrgica) 

30310091 Iridociclectomia 

30310105 Sinequiotomia (cirúrgica) 

30310113 Sinequiotomia (laser) 

30311012 Biópsia de músculos 

30311020 Cirurgia com sutura ajustável 

30311039 Estrabismo ciclo vertical/transposição - monocular - tratamento cirúrgico 

30311047 Estrabismo horizontal - monocular - tratamento ciúrgico 

30311055 Injeção de toxina botulínica - monocular 

30312019 Aplicação de placa radiativa episcleral 

30312027 Biópsia de retina 

30312035 Exérese de tumor de coróide e/ou corpo ciliar 

30312043 Fotocoagulação (laser) - por sessão - monocular 

30312051 Infusão de gás expansor 

30312060 Pancrioterapia periférica 

30312078 Remoção de implante episcleral 

30312086 Retinopexia com introflexãoescleral 

30312094 Retinopexia pneumática 

30312108 Retinopexia profilática (criopexia) 

30312116 Retinotomia relaxante 

30312124 Pantofotocoagulação na retinopatia da prematuridade - binocular 

30312132 Implante Intravítreo de Polímero Farmacológico de Liberação Controlada 

30312140 Fármaco modulação com antiangiogênico para retinopatia diabética e obstrução venosa retiniana. 

30312159 Termoterapiatranspupilar 
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30313015 Cirurgia da glândula lacrimal 

30313023 Dacriocistectomia - unilateral 

30313031 Dacriocistorrinostomia com ou sem intubação - unilateral 

30313040 Fechamento dos pontos lacrimais 

30313058 Reconstituição de vias lacrimais com silicone ou outro material 

30313066 Sondagem das vias lacrimais - com ou sem lavagem 

31501010 Transplante de córnea 

31501028 Retirada para transplante 

40103021 Análise computadorizada de papila e/ou fibras nervosas - monocular (GDX) 

40103030 Análise computadorizada do segmento anterior - monocular 

40103137 Campimetria computadorizada - monocular 

40103242 Eletro-oculografia - monocular 

40103250 Eletro-retinografia - monocular 

40103633 Potencial evocado visual (PEV) 

40103650 Registro do nistagmo pendular 

40901521 Ultrassonografia biomicroscópica - monocular 

40901530 Ultrassonografia diagnóstica - monocular 

41301013 Angiofluoresceinografia - monocular 

41301021 Angiografia com indocianina verde - monocular 

41301030 Avaliação órbito-palpebral-exoftalmometria - binocular 

41301072 Campimetria manual - monocular 

41301080 Ceratoscopia computadorizada - monocular 

41301129 Curva tensional diária - binocular 

41301153 Estéreo-foto de papila - monocular 

41301170 Avaliação de vias lacrimais (Teste de Schirmer) - monocular 

41301200 Exame de motilidade ocular (teste ortóptico) - binocular 

41301242 Gonioscopia - binocular 

41301250 Mapeamento de retina (oftalmoscopia indireta) - monocular 

41301269 Microscopia especular de córnea - monocular 

41301277 Oftalmodinamometria - monocular 

41301307 Potencial de acuidade visual - monocular 

41301315 Retinografia (só honorário) monocular 

41301323 Tonometria - binocular 

41301366 Visão subnormal - monocular 

41301471 Teste do reflexo vermelho em recém nato (teste do olhinho) 

41401271 Teste de sensibilidade de contraste ou de cores - monocular 

41401301 Teste provocativo para glaucoma - binocular 

41501012 Biometria ultrassônica - monocular 

41501128 Paquimetria ultrassônica - monocular 

41501144 Tomografia de coerência óptica - monocular 

41501276 Biometria óptica 

 

 

 

 

Carta Proposta (169544529)         SEI 00053-00045337/2025-41 / pg. 9



 

 

 

Para prestar quaisquer esclarecimentos relativos a esta proposta, bem como para 
acompanhamento da habilitação ao credenciamento e contratação, favor contatar o Sr. Russelle 
Sousa Barroso Cipriano, pelo telefone nº (61) 99137 9458, Whatsapp nº (61) 99137 9458 e e-
mail: russellesbcipriano@gmail.com. Para efeito do ora requerido, seguem anexos os demais 
documentos exigidos pelo Edital de Credenciamento, pelo qual esta empresa declara estar de 
pleno acordo com todas as suas cláusulas e condições, bem como assegura que todas as 
informações e documentos apresentados para o processo de habilitação ao credenciamento em 
saúde são verídicos e autênticos. 

Informamos também que a Sra. KEILA CRISTINA GONÇALVES PRADO, portadora do RG nº 
1180425736 MEX DF e CPF nº 471.703.441-49, comunicável pelo telefone nº (61) 99240 2876, 
Whatsapp nº (61) 99240 2876 e e-mail: adm@augeoftalmologia.com.br, fica instituída, neste ato, 
como preposto, dotado de plenos poderes para representar legalmente e intervir em nome desta 
interessada. 

 

Brasília, 13 de dezembro de 2024. 

 
 
 

 
 

________________________________________________________ 

KEILA CRISTINA GONÇALVES PRADO 
RG: 1180425736 MEX DF      CPF: 471.703.441-49 

Representante Legal e Técnico 
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1.Inclusão do subitem 4.1.1 no Edital nº 01/2025, para excepcionar a aplicação automática
da restrição por incapacidade física ou mental definitiva prevista no subitem 4.1, inciso IX,
do Edital, aos candidatos com deficiência, o qual passa a viger nos termos a seguir:
4.1.1. A restrição que impede a participação no concurso de candidatos considerados
isentos do serviço militar por incapacidade física ou mental definitiva, prevista no inciso IX
do subitem 4.1 deste Edital, não se aplica de forma automática aos candidatos com
deficiência, os quais terão suas aptidões aferidas por meio de procedimentos e exames no
transcurso do certame, com o objetivo de avaliar a compatibilidade de suas deficiências
com as atribuições do cargo público ao qual concorrem.
2.Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO DUARTE RASLAN

DIRETORIA DE SAÚDE
 

EXTRATO DA HABILITAÇÃO DE EMPRESA
PROCESSO SEI/GDF Nº 00053-00097907/2025-89. Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal (CBMDF), neste ato representado pelo Diretor de Saúde, no uso de
suas atribuições previstas no art. 30 do Decreto Federal 7.163/2010, que regulamenta o
inciso I do art. 10-B da Lei no 8.255, de 20 de novembro de 1991, que dispõe sobre a
organização básica do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, c/c item 9.4 do
Edital de Credenciamento nº 4/2024,resolve: CREDENCIAR de acordo com o subitem
5.3.3 (estabelecimentos especializados em terapia renal substitutiva) a empresa
NEFROLOGISTAS ASSOCIADOS LTDA, nome fantasia INSTITUTO DE
NEFROLOGIA - INEFRO, inscrita sob o CNPJ: 56.979.679/0001-67, situada na EQ
47/49 Projeção 4 salas 105 a 114 e 118 a 122, Setor Central, Gama - DF, CEP: 72.405-
499, estando ela apta a ser contratada para futura prestação de serviços aos usuários do
Sistema de Saúde do CBMDF. Pelo CBMDF SUELI BOMFIM DE MATOS PEREIRA
- Cel. QOBM/Comb. - Matr.01400139, Diretora de Saúde. Brasília/DF, 09/10/2025.

COMISSÃO PERMANENTE DE CREDENCIAMENTO
 

EXTRATO DA HABILITAÇÃO DE EMPRESA
PROCESSO SEI/GDF Nº 00053-00045337/2025-41. Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal (CBMDF), neste ato representado pelo Diretor de Saúde, no uso de
suas atribuições previstas no art. 30 do Decreto Federal 7.163/2010, que regulamenta o
inciso I do art. 10-B da Lei no 8.255, de 20 de novembro de 1991, que dispõe sobre a
organização básica do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, c/c item 9.4 do
Edital de Credenciamento nº 5/2024, resolve: CREDENCIAR de acordo com o subitem
3.1 (estabelecimentos do tipo clínica especializada, consultório ou atendimento
ambulatorial ou emergencial para oferta de consultas, exames e procedimentos
médicos na especialidade de oftalmologia) a empresa AUGE HOSPITAL DE OLHOS
LTDA, nome fantasia AUGE HOSPITAL DE OLHOS, inscrita sob o CNPJ
37.114.444/0001-68, situada no SGAN 607 conjunto A, bloco A Cons. 309, 310 e 313,
Ed. Brasília Medical Center, Brasília - DF, CEP 70.830-300, estando ela apta a ser
contratada para futura prestação de serviços aos usuários do Sistema de Saúde do
CBMDF. Pelo CBMDF SUELI BOMFIM DE MATOS PEREIRA - Cel. QOBM/Comb.
- Matr.01400139, Diretora de Saúde. Brasília/DF, 09/10/2025.

EXTRATO DA HABILITAÇÃO DE EMPRESA
PROCESSO SEI/GDF Nº 00053-00053958/2025-07. Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal (CBMDF), neste ato representado pelo Diretor de Saúde, no uso de suas
atribuições previstas no art. 30 do Decreto Federal 7.163/2010, que regulamenta o inciso I
do art. 10-B da Lei no 8.255, de 20 de novembro de 1991, que dispõe sobre a organização
básica do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, c/c item 9.4 do Edital de
Credenciamento nº 7/2024, resolve: CREDENCIAR de acordo com o subitem 8.1
(instituições de saúde prestadoras de serviço de Fisioterapia - Ambulatorial e
Complementar a empresa SPARKLES EXCLUSIVE PILATES PERSONALIZADO
LTDA, nome fantasia: SPARKLE EXCLUSIVE PILATES, inscrita sob o CNPJ
54.483.348/0001-06, situada na Rua 09 Norte, Lote 01, Sala 401, Águas Claras Norte,
Brasília - DF, CEP 71.908-540, estando ela apta a ser contratada para futura prestação de
serviços aos usuários do Sistema de Saúde do CBMDF. Pelo CBMDF SUELI BOMFIM
DE MATOS PEREIRA - Cel. QOBM/Comb. - Matr.01400139, Diretora de Saúde.
Brasília/DF, 10/10/2025.

EXTRATO DA HABILITAÇÃO DE EMPRESA
PROCESSO SEI/GDF Nº 00053-00057281/2025-78. Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal (CBMDF), neste ato representado pelo Diretor de Saúde, no uso de suas
atribuições previstas no art. 30 do Decreto Federal 7.163/2010, que regulamenta o inciso I
do art. 10-B da Lei no 8.255, de 20 de novembro de 1991, que dispõe sobre a organização
básica do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, c/c item 9.4 do Edital de
Credenciamento nº 2/2024, resolve: CREDENCIAR de acordo com o subitem 7.1.10
(instituições prestadoras de serviço de psicoterapia) a empresa CLÍNICA DE
PSICOLOGIA REFLEXÃO E MOVIMENTO LTDA, nome fantasia REFLEXÃO E
MOVIMENTO, inscrita sob o CNPJ 46.640.361/0001-01, situada no SIG Qd 2 lotes 420,
430 e 440, sala 136, Brasília - DF, CEP 70.610-420, estando ela apta a ser contratada para
futura prestação de serviços aos usuários do Sistema de Saúde do CBMDF. Pelo CBMDF
SUELI BOMFIM DE MATOS PEREIRA - Cel. QOBM/Comb. - Matr.01400139, Diretora
de Saúde. Brasília/ DF, 09/10/2025.

EXTRATO DA HABILITAÇÃO DE EMPRESA
PROCESSO SEI/GDF Nº 00053-00067810/2025-41. Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal (CBMDF), neste ato representado pelo Diretor de Saúde, no uso de suas
atribuições previstas no art. 30 do Decreto Federal 7.163/2010, que regulamenta o inciso I
do art. 10-B da Lei no 8.255, de 20 de novembro de 1991, que dispõe sobre a organização
básica do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, c/c item 9.4 do Edital de
Credenciamento nº 3/2024. resolve: CREDENCIAR de acordo com os subitens: 3.1
(estabelecimentos do tipo Clínica Especializada, para oferta de procedimentos médicos,
clínicos ou cirúrgicos, em caráter eletivo) e 3.4.2 (estabelecimentos especializados em
radiologia, que realizem procedimentos diagnósticos e/ou terapêuticos por imagem,
invasivos ou não, em caráter eletivo e/ou de emergência/urgência) a empresa GASTROSUL
GASTROENTEROLOGIA E ENDOSCOPIA LTDA, nome fantasia GASTROSUL,
inscrita sob o CNPJ 22.413.957/0001-00, localizada no endereço SGAS 614 conjunto C
salas: 76, 78, 137, 139 e 229, Brasília - DF, CEP 70.200-740, estando ela apta a ser
contratada para futura prestação de serviços aos usuários do Sistema de Saúde do CBMDF.
Pelo CBMDF SUELI BOMFIM DE MATOS PEREIRA - Cel. QOBM/Comb. -
Matr.01400139, Diretora de Saúde. Brasília/DF, 08/10/2025.

EXTRATO DA HABILITAÇÃO DE EMPRESA
PROCESSO SEI/GDF Nº 00053-00109475/2025-66. Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal (CBMDF), neste ato representado pelo Diretor de Saúde, no uso de suas
atribuições previstas no art. 30 do Decreto Federal 7.163/2010, que regulamenta o inciso I
do art. 10-B da Lei no 8.255, de 20 de novembro de 1991, que dispõe sobre a organização
básica do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, c/c item 9.4 dos Editais de
Credenciamento nº 2/204, nº 3/2024 e 4/2024, resolve: CREDENCIAR de acordo com os
subitens 7.1.12 (instituições prestadoras de serviço de atendimento psiquiátrico
ambulatorial eletivo), do Edital 2/2024, 3.3 (estabelecimentos do tipo Atendimento
Ambulatorial, para oferta de procedimentos médicos, clínicos ou cirúrgicos, em caráter
eletivo), do Edital 3/2024, 5.3.3 (estabelecimentos especializados em terapia renal
substitutiva) do Edital 4/2024 a empresa CRP CLÍNICA MÉDICA LTDA, nome fantasia
CLÍNICA RENAL PRIME, inscrita sob o CNPJ Nº 29.305.633/0001-90, situada na SMHN
Qd 2 Bloco B consultório 701, 702, 703, 705 a 711, Brasília - DF, CEP 70.710-146,
estando ela apta a ser contratada para futura prestação de serviços aos usuários do Sistema
de Saúde do CBMDF. Pelo CBMDF SUELI BOMFIM DE MATOS PEREIRA - Cel.
QOBM/Comb. - Matr.01400139, Diretora de Saúde. Brasília /DF, 10/10/2025.

SECRETARIA DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços nº 62/2024 - SEAPE/DF. Modalidade: Pregão Eletrônico nº
90008/2024 - SEAPE-DF. Processo: 04026-00042513/2024-18 SEI/GDF. Itens 2, 6 e 23.
Objeto: PRORROGAR a validade da Ata de Registro de Preços nº 62/2024 - SEAPE, por
mais 12 (doze) meses, a contar de 11/10/2025 a 10/10/2026, com fulcro no art. 84 da Lei nº
14.133/2021 e no art. 198, § 1º do Decreto Distrital nº 44.330/2023, conforme Manifestação
da Área Demandante, Anuência da Empresa e Parecer Jurídico nº 450/2025 -
PGDF/PGCONS. Empresa adjudicatária: GUARDA VIDA EPI LTDA, CNPJ nº
27.652.639/0001-08, no valor total de R$ 3.826,00 (três mil oitocentos e vinte e seis reais).
Signatários: pela SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA, RAISSA WINTER DE CARVALHO; pela empresa GUARDA VIDA
EPI LTDA, DOMINGOS SALVIO DA COSTA.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços nº 64/2024 - SEAPE/DF. Modalidade: Pregão Eletrônico nº
90008/2024 - SEAPE-DF. Processo: 04026-00042734/2024-96 SEI/GDF. Itens 4, 7,
11, 12 e 13. Objeto: PRORROGAR a validade da Ata de Registro de Preços nº 64/2024
- SEAPE, por mais 12 (doze) meses, a contar de 16/10/2025 a 15/10/2026, com fulcro
no art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e no art. 198, § 1º do Decreto Distrital nº
44.330/2023, conforme Manifestação da Área Demandante, Anuência da Empresa e
Parecer Jurídico nº 450/2025 - PGDF/PGCONS. Empresa adjudicatária: DATA
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 12.904.870/0001-74, no valor
total de R$ 26.200,00 (vinte e seis mil e duzentos reais). Signatários: pela
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, RAISSA
WINTER DE CARVALHO; pela empresa DATA EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA LTDA, MONALIZA GRAZIELA CANAVAROLI GARCIA.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços nº 66/2024 - SEAPE/DF. Modalidade: Pregão Eletrônico nº
90008/2024 - SEAPE-DF. Processo: 04026-00042916/2024-67 SEI/GDF. Item 8. Objeto:
PRORROGAR a validade da Ata de Registro de Preços nº 66/2024 - SEAPE, por mais 12
(doze) meses, a contar de 11/10/2025 a 10/10/2026, com fulcro no art. 84 da Lei nº
14.133/2021 e no art. 198, § 1º do Decreto Distrital nº 44.330/2023, conforme Manifestação
da Área Demandante, Anuência da Empresa e Parecer Jurídico nº 450/2025 -
PGDF/PGCONS. Empresa adjudicatária: SAFE - SUPPLY & IT SUPRIMENTOS
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Governo do Distrito Federal
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal

Seção de Licitações
Subseção de Contratação Direta

 

Nota Técnica N.º 34/2026 - CBMDF/DICOA/SELIC/SUDIR Brasília-DF, 17 de março de 2026.

À Diretoria de Contratações e Aquisições (DICOA),

Assunto: Manifesto de conformidade para fins de execução da despesa.

1. CONTEXTO

1.1. Trata o presente processo do credenciamento do Auge Hospital de Olhos Ltda.

 

2. RELATO

2.1. Inicialmente foi instaurado o processo nº 00053-00211981/2021-91 que trata da elaboração
de minuta-padrão para Credenciamento de Serviços de Saúde pelo CBMDF.

2.2. O processo foi submetido tanto à Assessoria Jurídica do CBMDF como à Procuradoria-
Geral do Distrito Federal para análise e emissão de parecer, atendendo o art. 4º, inc. XIV, da Lei
Complementar nº 395/2004.

2.3. A Procuradoria-Geral do Distrito Federal manifestou-se favoravelmente por meio do
Parecer nº 29/2023 - PRCON/PGDF, protocolo nº 108303887, desde que implementadas ações  apontadas
no opinativo:

[...]
CONCLUSÃO
Ante o exposto, manifesta-se este Procurador pela possibilidade jurídica de
utilização da minuta-padrão de credenciamento encaminhada, desde que
adotadas as providências apontadas no opinativo.
Sugere-se, ainda, sejam adotadas as seguintes providências, para fins de registro e
acompanhamento:
- que toda e qualquer alteração na minuta ora examinada seja processada nos
presentes autos, de forma a assegurar o acompanhamento histórico das alterações
efetuadas, com a respectiva apreciação por esta Casa;
- que nos casos de alteração futura da presente minuta, os itens a serem alterados
sejam expressamente destacados no corpo das minutas propostas, visando à
otimização e celeridade dos trabalhos de análise. (108303887)
 

2.4. Após o saneamento dos autos, o processo retornou a ASJUR, a qual concluiu,
no Memorando Nº 245/2023 - CBMDF/GABCG/ASJUR, protocolo nº 127197009, pelo cumprimento das
recomendações apostas no Parecer Jurídico nº 29/2023-PGDF/PGCONS, protocolo nº 108303887, bem
como pela integração da normatividade do Decreto Distrital nº 44.330/2023.

2.5. Aprovada a minuta-padrão para Credenciamento de Serviços de Saúde, juntamente com
a minuta de contrato a ser utilizada nos processos individualizados, o CBMDF publicou o Edital
de Credenciamento nº 05/2024 - CBMDF, que visa o credenciamento de Serviços ambulatoriais e de
emergência em OFTALMOLOGIA.
2.6. Assim sendo, informo que o credenciamento da clínica em referência atendeu as condições
de habilitação, conforme Homologação do Diretora de Saúde do CBMDF, protocolo nº 184003654, a qual
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credenciou na categoria/subitem 3.1 (estabelecimentos do tipo clínica especializada, consultório ou
atendimento ambulatorial ou emergencial para oferta de consultas, exames e procedimentos médicos na
especialidade de oftalmologia), do item 3 do Termo de Referência, Anexo I, ao Edital de
Credenciamento nº 05/2024 - CBMDF. 

 

3. CONCLUSÃO

3.1. Ante o exposto, encaminho a Vossa Senhoria o presente processo para que sejam adotadas
as demais medidas necessárias à contratação e execução de despesa, conforme descrito no quadro abaixo:

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
EMPRESA: Auge Hospital de Olhos Ltda

CNPJ: 37.114.444/0001-68
ENDEREÇO: SGAN 607 Conjunto A, Bloco A, Consultórios 309, 310 e 313, Ed. Brasília Medical Center, Brasília -

DF, CEP: 70.830-300
FONE: (61) 9 9240-2876 / (61) 3322-6000
EMAIL: adm@augeoftalmologia.com.br

Valor inicial a empenhar 
 

R$ 1,00 (um real)
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ELISEU DE SOUZA QUEIROZ - Ten-Cel.
QOBM/Comb. - Matr.01924777, Bombeiro(a) Militar, em 18/03/2026, às 14:50, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 197819027 código CRC= A1070164.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SAM Bloco D Módulo E - Palácio Imperador Dom Pedro II - QCG/CBMDF - Bairro ASA NORTE - CEP 70640-020 -

DF
Telefone(s): 31930190

Sítio  - www.cbm.df.gov.br

00053-00045337/2025-41 Doc. SEI/GDF 197819027

Nota Técnica 34 (197819027)         SEI 00053-00045337/2025-41 / pg. 13



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO

FEDERAL

Seção de Licitações

Subseção de Contratação Direta

 

 

ATO AUTORIZATIVO
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

Assunto: Ato que Autoriza a Contratação Direta nº 25/2026 - Credenciamento do Auge Hospital de Olhos
Ltda.

 

O Diretor de Contratações e Aquisições do CBMDF, no uso das atribuições conferidas pelo
art. 33 do Decreto Federal nº 7.163, de 29 de abril de 2010, c/c o inc. X do art. 212 da Portaria n° 24, de
25 de novembro de 2020, publicada no suplemento do BG n° 223, de 01 de dezembro de 2020, que aprova
o Regimento Interno do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF e considerando
o constante no Parecer n° 29/2023 PRCON/PGDF e na Nota Técnica SEI-GDF n.º
320/2022 - CBMDF/GABCG/ASJUR, e tendo em vista os argumentos constantes na Nota Técnica nº
34 (197819027), RESOLVE: ​

 

1. AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO DIRETA , em favor da clínica: Auge Hospital de Olhos
Ltda – CNPJ: 37.114.444/0001-68 com despesa inicial de R$ 1,00 (um real),  visando a prestação de
serviço na área da saúde, estando habilitada na categoria/subitem 3.1 (estabelecimentos do tipo clínica
especializada, consultório ou atendimento ambulatorial ou emergencial para oferta de consultas, exames e
procedimentos médicos na especialidade de oftalmologia), do item 3 do Termo de Referência, Anexo I,
ao Edital de Credenciamento nº 05/2024 - CBMDF, conforme processo de credenciamento e demais
documentos acostados aos autos, com base no inciso IV, do art 74, da Lei nº 14.133, de 1º de abril 2021;

2. RESSALTAR que a minuta de contrato a ser utilizada no processo será aquela previamente
aprovada pela PGDF quando da apreciação do processo de elaboração da minuta-padrão para
Credenciamento de Serviços de Saúde pelo CBMDF, conforme Parecer n° 29/2023 PRCON/PGDF
(108303887) e Nota Técnica SEI-GDF n.º 320/2022 - CBMDF/GABCG/ASJUR (99535392), não
havendo, portanto, necessidade de nova apreciação pela Assessoria Jurídica;

3. INFORMAR que com a entrada em vigor dos novos regramentos referentes ao procedimento
auxiliar do Credenciamento, prescritos na nova lei de Licitações e Contratos, Lei nº 14.133, de 01 de abril
de 2021, bem como no Decreto 44.330, de 16 de março de 2023, será afastada a exigência da ratificação
constante no art. 46, inciso III, do Regimento Interno do CBMDF, tendo em vista a perda de eficácia do
dispositivo citado;

4. DETERMINAR à Subseção de Contratação Direta o lançamento da Inexigibilidade no
Comprasnet visando a publicidade no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme dispõe
o § 4º, do art. 75, da Lei nº 14.133/2021;

5. DETERMINAR à Seção de Contratos a formalização do contrato de credenciamento, bem como
a confecção de extrato da matéria para publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, conforme dispõe o
art. 228 do Decreto 44.330, de 16/03/2023.

    

Brasília, 18 de março de 2026.

                                        

Diretor de Contratações e Aquisições
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Documento assinado eletronicamente por DANIEL SALOMAO FRAZAO CARDOSO -
Ten-Cel. QOBM/Comb. - Matr.01910142, Diretor(a) de Contratações e Aquisições
substituto(a), em 19/03/2026, às 15:15, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 197820184 código CRC= 23C87985.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SAM Bloco D Módulo E - Palácio Imperador Dom Pedro II - QCG/CBMDF - Bairro ASA NORTE - CEP 70640-020 -

DF
31930190

00053-00045337/2025-41 Doc. SEI/GDF 197820184
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20/03/2026 10:12 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/05448380000145/2026/37 1/2

Objeto:

Credenciamento da clínica Auge Hospital de Olhos Ltda, em conformidade com o Edital de Credenciamento nº 05/2024 -

CBMDF, que visa o credenciamento de Serviços ambulatoriais e de emergência em OFTALMOLOGIA.

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº

25/2026

Última atualização 20/03/2026

Acessar Processo Eletrônico

Local: Brasília/DF Órgão: FUNDO CONSTITUCIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FCDF

Unidade compradora: 170394 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DF

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, IV

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 20/03/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 05448380000145-1-000037/2026 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 1,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 1,00

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimado

1 Assistência Médica -

Hospitalar / Domiciliar

complementar deSaúde /

Convênio Assistência Médica

- Hospitalar / Domiciliar

complementar deSaúde /

Convênio

1 R$ 1,00 R$ 1,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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